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SÚMULA STF Nº 5 

 
A SANÇÃO DO PROJETO SUPRE A FALTA DE INICIATIVA DO PODER XECUTIVO (VIDE OBSERVAÇÃO).  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 203 
 
NÃO ESTÁ SUJEITA À VACÂNCIA DE 60 DIAS A VIGÊNCIA DE NOVOS NÍVEIS DE SALÁRIO MÍNIMO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 496 
 
SÃO VÁLIDOS, PORQUE SALVAGUARDADOS PELAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967, OS DECRETOS-LEIS EXPEDIDOS ENTRE 24 DE JANEIRO E 15 DE MARÇO 
DE 1967. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 651 
 
A MEDIDA PROVISÓRIA NÃO APRECIADA PELO CONGRESSO NACIONAL PODIA, ATÉ A EMENDA 
CONSTITUCIONAL 32/2001, SER REEDITADA DENTRO DO SEU PRAZO DE EFICÁCIA DE TRINTA DIAS, 
MANTIDOS OS EFEITOS DE LEI DESDE A PRIMEIRA EDIÇÃO.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 
 

Elaborado e disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento da  
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 
 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula5/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula203/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula496/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula651/false
mailto:seesc@tjrj.jus.br

